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CONTRATO Nº 138/2024 – CPLC 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO 

DE GARANHUNS E DO OUTRO A 

EMPRESA LAPOC ENGENHARIA E 

PLANEJAMENTO LTDA – EPP, COMO 

MELHOR ABAIXO SE DECLARAM: 

 

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado MUNICÍPIO DE GARANHUNS, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 11.303.906/0001-00, neste ato representado pelo Secretário de Planejamento 

e Gestão o Sr. ALEXANDRE HENRIQUE DE LEMOS MARINHO, brasileiro, residente e domiciliada 

à Rua Antônio Alves da Cunha Pedrosa, CEP: 55299-330, portador da cédula de identidade (RG) nº 

2.643.813 SDS/PE e CPF nº 440.112.884-20, e de outro lado, a empresa LAPOC ENGENHARIA E 

PLANEJAMENTO LTDA – EPP estabelecida a Avenida Esperança, nº 1695, sala 02, Manaíra, João 

Pessoa/PB, CEP: 58038-282, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.572.690/0001-59, neste ato 

representada pelo Sr. FELIPE RICARTE ARAGÃO DE OLIVEIRA, Brasileiro, residente e domiciliado 

à Rua José Ferreira Ramos, nº 200, APT 602, Edifício Porto Gênova, Jardim Oceania, João 

Pessoa/PB, CEP: 58037-545, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 090.001.404-04 e RG nº 3.563.618 

SSDS/PB, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 

025/024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, 

Decreto Municipal nº 049, de 04 de setembro de 2023, Lei Municipal nº 3918/2013, Lei Municipal 

3878/2013 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n 020/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa de engenharia para execução 

dos serviços de Sondagem à Percussão (SPT) e teste de absorção para subsidiar a elaboração de 

projetos técnicos de engenharia realizados no âmbito da Prefeitura Municipal de Garanhuns. 

1.2. O contratado, registrado no CNAE 71.12-0-00, fica obrigado a prestar os seviços da tabela 

abaixo, na forma estabelecida no edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 020/2024 o(s) qual(is) foi 

vencedor : 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT. VL.TOTAL 

1 1 

SONDAGEM A PERCUSSÃO 

(REFERÊNCIA ITEM:32.02.01 

(EMBASA 05/23)) 

MT 1000 R$    120,14 R$120.140,00 

1 2 

ENSAIOS DE LABORATÓRIO - 

ÍNDICE DE SUPORTE 

CALIFÓRNIA - CBR (REFERÂNCIA 

ITEM: 020607 (SIURB INFRA 

UND 10 R$    182,01 R$  1.820,10 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 
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07/23)) 

1 3 

ENSAIO - TAXA DE PERCOLAÇÃO 

DO SOLO (REFERÂNCIA ITEM: 

32.02.19 (EMBASA 05/23)) 

UND 35 R$ 243,31 R$ 8.515,85 

1 4 

TAXA DE MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PARA 

EXECUÇÃO DE SONDAGEM 

(REFERÊNCIA ITEM: 01.21.010 

(CPOS/CDHU 03/24)) 

UND 10 R$2.402,41 R$ 24.024,10 

VALOR GLOBAL R$154.500,05 

 

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. 1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de (24) vinte e quatro meses, contados apartir da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA –  DA EXECUÇÃO  

3.1 Os serviços dos quais tratam o subitem 1.2 deste contrato, consistirão no desenvolvimento 

das seguintes atividades: 

3.1.1 A licitante vencedora do certame deverá disponibilizar de máquinas e equipamentos, além de 

todos os insumos necessários a execução dos serviços, a exemplo da mão-de-obra, manutenção, , 

peças de reposição das máquinas, e todos os demais necessários ao desenvolvimento dos serviços; 

3.1.2 A licitante vencedora disponibilizará os equipamentos e pessoal para operacionalização 

visando atender as necessidades das secretarias solicitantes; 

3.1.3 Os serviços serão efetuados em quantidades a serem solicitadas através de formulário 

específico, assinado pelo solicitante e pelo Responsável pela liberação da solicitação; 

3.1.4 As solicitações dar-se-ão periodicamente ou eventualmente de acordo com demanda 

específica e a conveniência deste Município, durante a vigência do prazo contratual; 

3.1.5 As solicitações que porventura não constem à assinatura da autoridade competente não serão 

aceitas pela Prefeitura, e serão excluídas do pagamento; 

3.1.6 Os serviços deverão ser prestados nos locais estabelecidos pelas autoridades competentes, 

conforme necessidade apresentada.  

3.1.7 A licitante vencedora deverá dispor dos serviços contratados quando na necessidade 

extraordinária do município (fins de semana). 

3.1.8  A empresa vencedora obriga-se a prestar os serviços do objeto em conformidade com as 

especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade, possíveis inconformidades, caso 

não estejam de acordo com as especificações estabelecidas; 

3.1.9  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
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avençadas e as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

3.1.10 Serão recusados em todo ou em parte o objeto que não atenda as especificações constantes 

neste termo e seus anexos e/ou que não estejam adequados; 

3.1.11 Todas as despesas necessárias à realização do objeto correrão à custa exclusivamente da 

empresa vencedora; 

3.1.12 Deverão ser observadas, por parte da empresa contratada, todas as obrigações 

complementares para a execução dos serviços; 

3.1.13 Após a prestação dos serviços, a empresa contratada deverá enviar à Secretaria Solicitante 

o relatório de sondagem, juntamente com a planta de situação dos furos executados e detalhamento, 

para conferência e aprovação; 

3.1.14 O relatório não aprovado deverá ser devolvido à empresa contratada com as respectivas 

informações para as correções necessárias. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$ 154.500,05 (cento e cinquenta e quatro mil, 

quinhentos reais e cinco centavos). 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. O valor acima refere-se ao total, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão das parcelas executadas. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será realizado em parcelas, conforme a demanda estabelecida pela secretaria 

solicitante e o município terá até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal 

acompanhada da documentação técnica e da relação de requisições dos serviços  para finalizar o 

processo de pagamento; 

6.2.    Como os serviços serão executados em prazo variável e de acordo com a demanda 

estabelecida pelo município, não será apresentado para esse serviço Cronograma Físico-Financeiro, 

apenas planilha base, memória de calculo e composição dos serviços. 

6.3. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância 

que inviabilize seu pagamento, o prazo constante do item acima fluirá a partir da respectiva 

regularização; 

6.4. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e 

número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

6.5. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;  

6.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 

6.7.  DA RETENÇÃO DE IRRF 

Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme as alíquotas 
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estabelecidas para o objeto licitado e/ou processo de contratação, conforme estipulado na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 030/2023, ou em outro normativo que possa 

substituí-los. A Empresa CONTRATADA é responsável pelo destaque desses impostos nas notas 

fiscais emitidas, bem como pela apresentação de uma declaração, quando aplicável, para comprovar 

a não retenção do imposto, nos termos do Anexo II do Decreto Municipal. 

6.8. DO PAGAMENTO PENDENTE POR ERRO NA COBRANÇA OU OUTRA CIRCUNSTÂNCIA 

Em caso de equívoco no documento de cobrança ou em situações que impossibilitem a liquidação 

da despesa, o pagamento será suspenso até que a CONTRATADA tome as medidas necessárias 

para correção. Neste cenário, não haverá qualquer ônus à CONTRATANTE. 

6.9. DA RETENÇÃO DE ISSQN PELO MUNICÍPIO 

O município realizará a retenção na fonte do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) 

na alíquota correspondente ao serviço prestado, nos municípios onde os serviços forem executados 

e a Prefeitura Municipal de Garanhuns/PE for a substituta tributária, de acordo com a legislação 

vigente. 

6.10. ENQUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL PARA A CONTRATADA. 

A Contratada, quando optante pelo Simples Nacional, deverá anexar ao faturamento dos serviços 

declaração formal informando o seu enquadramento nas tabelas constantes do Anexo I ao V da Lei 

Complementar nº. 123/2006 e destacar no corpo da Nota Fiscal o percentual da alíquota do ISS 

correspondente. 

6.11. ALÍQUOTA DO ISS EM CASO DE OMISSÃO PELA ME OU EPP 

Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) não informar a 

alíquota no documento fiscal, será aplicada a alíquota de 5% (cinco por cento) do ISS, quando devido 

ao Município de Garanhuns, conforme disposto na Lei 123/2006 e na lei 4325/2016. 

6.12. DA RETENÇÃO DE INSS  

Deverão ser observados o disposto na IN RFB Nº 2110/2022 dispõe sobre normas gerais de 

tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social 

e das contribuições devidas a terceiros, administradas pela Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil (RFB), em especial os artigos 110 e 122. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas tabelas de referência, elaboradas 

com base no ORSE do mês de fevereiro do ano de 2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
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forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Emitir a Ordem de Serviço para início da execução dos serviços; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

trabalhos dentro das normas deste Termo de Referência, instrumento convocatório e seus 

anexos, bem como no instrumento contratual; 

c) Acompanhar e fiscalizar o serviço objeto deste Termo de Referência, aprovar os Laudos, 

bem como recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos; 

d) Efetuar o pagamento dos serviços na forma e prazo previstos, mediante a apresentação dos 

documentos pela CONTRATADA para prática de tal ato; 

e) Aceitar, para fins de pagamento, os serviços bem executados e rejeitar os serviços que não 

estejam de acordo com as especificações de projeto, exigindo da CONTRATADA a 

substituição, reparo ou nova execução daquilo que for rejeitado; 

f) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo, à execução dos serviços, de forma parcial e/ou 

total, sempre que houver descumprimento das normas pré-estabelecidas no instrumento 

contratual; 

g) Recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos; 

h) Decidir dentro dos limites de suas atribuições, as questões que forem levantadas em campo 

durante o andamento dos serviços; 

i) Controlar a execução dos trabalhos, verificando se o pessoal, equipamentos e ferramentas 

são adequados a realização dos serviços contratados; 

j) Fiscalizar a execução dos serviços, determinando o que for necessário para regularizar as 

falhas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente o que ultrapassar a 

sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes; 

k) Dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à aplicação de penalidades 

previstas em Contrato, bem como efetuar notificações/advertência, quando necessário; 

l) Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas pela CONTRATADA 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

m) Inspecionar todos os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução da obra; 

n) Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATADA, detalhes e/ou especificações 

adicionais que porventura se fizerem necessários; 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

a) Executar fielmente o contrato de acordo com as normas da Lei Nº 14.133/2021; 

b) Cumprir com os prazos estabelecidos no cronograma, de modo que, os serviços sejam 

inteiramente concluídos e acabados na data prevista; 

c) Ser responsável pela execução de todos os serviços contidos na planilha orçamentária, em 

cumprimento aos termos deste Projeto Básico; 

d) Manter durante toda a execução do objeto contratado as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
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e) Dispor de técnicos com experiência em serviços e obras similares aos serviços contratados 

e que os mesmos estejam presentes na obra; 

f) A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá, nem reduzirá, essa 

responsabilidade a fiscalização ou ao acompanhamento da CONTRATANTE; 

g) Cumprir todas as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, e diligenciar para 

que seus empregados e eventuais subcontratados efetuem os trabalhos utilizando todos os 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC); 

h) A CONTRATANTE poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados não estiverem 

protegidos. O ônus da paralisação ocorrerá por conta da CONTRATADA, mantendo-se 

inalterados os prazos contratuais; 

i) Manter seus funcionários (equipe de trabalho) devidamente fardados, com vestimentas 

compatíveis com os serviços a serem executados; 

j) Apresentar à Fiscalização cópia do registro da ART de execução da obra junto ao CREA; 

k) Obedecer a todas as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 

referentes a execução dos serviços pactuados; 

l) Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade constante e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

m) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e/ou supressões que se fizerem 

necessárias, dentro dos limites previstos no art. 125 da Lei Nº 14.133/2021 e posteriores 

alterações; 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA - DA MATRIZ DE RISCO 

10.1. A Matriz de Risco, apresentada no Apêndice do Termo de Referência, anexo do Edital, é uma 

ferramenta que permite aos gestores mensurar, avaliar e ordenar os eventos de riscos que podem 

afetar o 

alcance dos objetivos do processo da unidade e, consequentemente, os objetivos estratégicos do 

empreendimento. 

10.2. A CONTRATADA é integral, e exclusivamente, responsável por todos os riscos colocados como 

de sua competência, relacionados ao objeto do contrato, inclusive, mas sem limitação, conforme 

estabelecido na Matriz de Risco. 

10.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do contrato, cuja 

responsabilidade é da CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Risco. 

10.4. Constitui peça integrante deste contrato, independentemente de transcrição no instrumento 

respectivo, a Matriz de Risco. 

10.5. O termo risco neste contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se 

ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do empreendimento. O risco é o resultado da 

combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante 

caso ele ocorra. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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12.3 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

12.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.5 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.7 Fraudar a licitação 

12.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

12.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.11 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

 

I. advertência;  

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar e 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

12.12 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

II. as peculiaridades do caso concreto 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.13 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
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licitado, recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial, 

proporcional a infração, nos seguintes termos:  

 

a) Para as infrações previstas nos itens 12.2, 12.3 e 12.4, a multa será de 3% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nos itens 12.6, 12.7, 12.8, 12.9 e 12.10, a multa será de 5% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

 

12.14 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.15 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.16 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2, 12.3 e 12.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.17 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.6, 12.7, 12.8, 12.9 e 12.10, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.2, 12.3 e 12.4 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.18 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.20 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.21 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.22 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.23 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
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13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral deste Municipio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: 18000 – Secretaria de Planejamento e Orçamento 

Unidade orçamentária: 18001 – Secretaria de Planejamento e Orçamento 

Função 04 – Administração 

Sub-função  121 – Planejamento e Orçamento  

Ação: 2.2182 – Elaboração de projetos de engenharia, urbanos e 

rurais 

Elemento: 3.3.90.00 – Aplicações diretas  

Recurso: 001 - Recursos Ordinários 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

15.1 A fiscalização e gestão do contrato  ficará a cargo da servidora CAMILA RAFAELA PASTOR 

LMA, designada formalmente, através de portaria 198/2024 - GP, sendo o servidor responsável que 

deverá responder pelas atribuições inerentes ao Fiscal do Contrato, nos termos do Art. 23 da Lei 

Municipal nº 5.183 de 2023. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

18.1. O presente contrato poderá ser alterado, com vistas ao restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial, nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que venham a afetar os encargos do contratado ou as condições de execução do objeto 

contratual. 

18.2. As partes reconhecem o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando, por 

fato superveniente e imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, houver 

alteração substancial das condições inicialmente pactuadas, que cause onerosidade excessiva ao 

contratado. 

18.3. São causas que podem ensejar a revisão do contrato, dentre outras: 

   a) Caso fortuito ou força maior devidamente comprovados; 

   b) Fato do príncipe, quando a decisão administrativa afetar diretamente o contrato; 

   c) Interferências imprevistas que dificultem a execução do contrato; 

   d) Mudança de legislação, regulamentação ou normas técnicas aplicáveis ao objeto do contrato, 

após a data de sua assinatura; 

   e) Oscilações extraordinárias de preços de materiais ou insumos indispensáveis para a execução 

do objeto contratual. 

 

18.4. Para requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, o contratado deverá apresentar solicitação 

formal à Administração, devidamente justificada e acompanhada da documentação comprobatória 

pertinente. 

18.5. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período mediante 

justificativa, para analisar o pleito e emitir decisão fundamentada. 

18.6. Constatada a procedência do pedido de reequilíbrio, a Administração promoverá as medidas 

necessárias para recompor as condições originais do contrato, podendo, a seu critério, proceder ao 

aditamento contratual. 

18.7. Não será concedido reequilíbrio econômico-financeiro em razão de má gestão administrativa 

ou financeira do contratado, nem por sua exclusiva responsabilidade. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 
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n. 12.527, de 2011 e Lei Municipal 3918/2013. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

21.1. As partes elegeram o foro da Comarca de Garanhuns/PE, excluindo- se qualquer outro por 

mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura, oriundas 

do presente contrato,conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Garanhuns, 16 de setembro de 2024. 

 

 

 

CONTRATANTE: 
 
 
 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS 
CNPJ n°. 11.303.906/0001-00 

ALEXANDRE HENRIQUE DE LEMOS MARINHO  
CPF n° 440.112.884-20 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 
 
 

CONTRATADA: 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
LAPOC ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA – EPP  

CNPJ/MF SOB O Nº 23.572.690/0001-59 
FELIPE RICARTE ARAGÃO DE OLIVEIRA   

CPF/MF SOB O Nº 090.001.404-04 
REPRESENTANTE LEGAL 
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